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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

EXTRATO DE ADITIVO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO: 70201/2025-CPL / OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70201/2025, QUE TEM COMO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO, PARA 
CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE EVENTOS- ETAPA 01 NO MUNICIPIO DE 
CONGO/PB/ CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA .PEREIRA QUIRINO / CONTRATADA: AN PROJETOS, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 27.106.131/0001- 
04/VIGÊNCIA:31/12/2026 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025 / AMPARO LEGAL: 
Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
_______________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

EXTRATO DE ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO 

CONTRATO: 20101/2025-CPL / OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20101/2023, QUE TEM COMO OBJETO: 
CONTARTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENETAÇÃO NO PERIMETRO URBANO, CONFORME 
PROPOSTA Nº 045284/2023 DO MINISTERIO DAS CIDADES, DO GOVERNO 
FEDERAL / CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA 

.PEREIRA QUIRINO / CONTRATADA: FERREIRA ALVES SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA– CNPJ Nº 
25.080.166/0001-96/VIGÊNCIA:31/12/2026 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025 / AMPARO LEGAL: 
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
_____________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA N° 001/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, IANELLY DA SILVA COSTA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

065.540.464-37, RG nº: 3.376.647 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da 

Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

______________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 002/2026. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 107.111.624-09 e RG n°: 3.557.360 SSP/PB, para exercer a 

função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de proceder aos trabalhos 

relacionados com o processamento e julgamento das licitações no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Congo, com fundamento na Lei no 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Municipal nº 314/2024, de 15 

de janeiro de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 003/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, JUÇARA QUINTANS DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

Nº 070.525.834-37, RG nº 3.205.291 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETORA DE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS- lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA N° 004/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 

em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1°- Designar, o servidor efetivo, JOSÉ JOMARIO DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física CPF n°: 055.921.794-30, RG nº: 2754860 SSP/PB, para a função de IDENTIFICADOR 

OFICIAL-JSM. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

___________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 005/2026. 

 
NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA 

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS 

DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CONGO, Estado da Paraíba, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas. 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Nomeia-se a ANA LAÍS DO NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES, inscrita no 

CPF: 107.111.624-09, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de 

PREGOEIRO(A) do Município de Congo/PB, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 

municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 

condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

 

• Art. 2º Nomeia-se os servidores JOSÉ JOMÁRIO DE SOUSA, inscrito no CPF: 

055.921.794-30 e JUÇARA QUINTANS DA SILVA, inscrita no CPF: 070.525.834-37, 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

•  

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o (a) Agente de 

Contratação e o (a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  
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Art. 3º Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 

e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 

jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  

 

 

 

 

§ 1º O (A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 

contratações municipais. 

§ 2º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, que 

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

______________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA N° 006/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 

em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Designar, FABIANO FERNANDES DE LAGOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 061.635.914-45, RG nº: 3123544 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

_______________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº: 007 /2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ERIMAR FERREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

037.537.484-12, RG nº: 1.975.935 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 

AMBIENTE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 

 

PORTARIA Nº:  008/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, RÔMULO GONÇALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 953.012.914-91, RG nº: 465222 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 

AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº:  009/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, JAILSON LEMOS DE QUEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 075.817.374-11, RG nº: 3.339.974 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ORGÂNICA - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 

Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº:  010/2026. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente a Lei nº. 08/2005 – Estatuto 

dos Servidores do Município de Congo, Estado da Paraíba. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar – PAD, com a finalidade de apurar os fatos constantes no Processo 

Administrativo nº. 001/2026, assegurados o direito ao contraditório e a ampla defesa: 

I – Rosineide Ferreira de Lima - matrícula nº. 1202711, Enfermeira E.I.P, na qualidade de 

Presidente; 

 

II – Lazaro Siqueira de Queiroz, matrícula nº. 1003410, Bioquímico, como Membro; 

 

III – Francisco Solon de Farias, matrícula nº. 1003534 Professor Magistério, como Membro. 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 dias, prorrogável na forma da lei, para a conclusão dos trabalhos 

e apresentação do relatório final. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA 10A/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ VITORIO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

100.566.924-47, RG nº: 3750361 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE ABASTECIMENTO RURAL - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
PORTARIA Nº:  011/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, JOAQUIM FERNANDES DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 051.362.924-66, RG nº: 1.777.203 SSP/PB ao Cargo Comissionado de COORDENADOR 

DE DIVISÃO DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

___________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº:  012/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ERINALDO DE MOURA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

nº: 098.127.694-63, RG nº: 3.423.789 SDS/PB ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE PAGAMENTOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº:  013/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, MARIANA DE SOUSA BASILIO BATISTA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 703.991.184-11, RG nº: 3.868.497 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETORA 

DE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIÓLOGICA - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

__________________________________________________ 
PORTARIA Nº:  014/2026. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, MARCIA LOURENÇO DE SANTANA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 063.681.834-97, RG nº: 3.082.384 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETORA DE 

DEPARTAMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

_______________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº:  015/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, SEBASTIÃO JOÃO DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 861.590.624-68, RG nº: 4.456.152 SSP/PE, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº:  016/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ANGELICA NUNES DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 111.558.754-43, RG nº: 3.918.752 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADORA DE 

DIVISÃO DE ESF´S - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

___________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº:  017/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ANA LUCIA CESAR LINS SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 107.111.564-25, RG nº: 3.868.190 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADORA DE 

DIVISÃO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº:  018/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, EVERTON QUEIROZ FERNANDES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 358.836.848-58, RG nº: 39.000.226-4 SSP/SP, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE FARMÁCIA BÁSICA - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº:  019/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, MARIA LUCILENE DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

028.118.524-76, RG nº: 2.300.504 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADORA DE 

DIVISÃO DE PROGRAMAS DA SAÚDE DA MULHER - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº:   020/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, MARIA ELENA GONÇALVES FEITOSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 056.931.354-62, RG nº: 3.092.395 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº:  021/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, GIMINIANO DE AMORIM NETO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 053.265.524-93, RG nº: 2.754.762 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SAÚDE - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº:  022/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, JAIRO ALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

098.150.174-54, RG nº: 3.750.177 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

__________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº:  023/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ROSEMERE FERREIRA DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 041.329.654-73, RG nº: 2.301.229 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA N°:  024/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, SERGIO ROBERTO DEODATO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 040.952.904-47, RG nº: 2.227.756 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOENÇAS - lotado na Secretaria Municipal de Saúde, símbolo: 

CD-03.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº:  025/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, JOÃO DAVI DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

705.009.914-72, RG nº: 3.144.852 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE MÉDIA E ALTO COMPLEXIDADE - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº:  026/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, MARIA SELENE SOUSA DE FIGUEREDO, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 642.136.334-20, RG nº: 001.252.827 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DA SAÚDE DA CRIANÇA E DOS ADOLECENTES - 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA Nº:  027/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, NATELSON CARDOSO DE LAGOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 044.917.154-08, RG nº: 2.754.954 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR 

DE DIVISÃO DA SAÚDE DO IDOSO - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº:  028/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, NATALIA MARIA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 122.851.494-17, RG nº: 4.046.770 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADORA DE 

DIVISÃO DA SAÚDE DAS GESTANTES - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº: 029/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Designar, ANA RITA JORDÃO PEREIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 862.405.104-59, RG nº: 4.464.172 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETORA ESCOLAR 

- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DE-02. 

Art. 2º - Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições constantes do Edital 

do Processo Seletivo Interno nº: 002/2023. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº:  030/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, DANIEL ANTONIO CORDEIRO ERMIRO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 053.889.274-90, RG nº: 6.094.698 SDS/PE, ao Cargo Comissionado de DIRETOR 

ESCOLAR - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DE-02. 

Art. 2º - Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições constantes do Edital 

do Processo Seletivo Interno nº: 002/2023. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

_______________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº:  031/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ANA GISELDA LINS GUERRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

042.622.784-09, RG nº: 2.301.378 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADORA 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DIGITAL - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº: 032/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, MARIA DO CARMO OLIVEIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 569.994.294-72, RG nº: 1.207.693 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETORA ADJUNTA 

ESCOLAR - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DA-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

PORTARIA Nº: 033/2026. 

 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ NILTON RODRIGUES DE MELO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF nº: 094.403.947-22, RG nº: 23546585-3 SSP/RJ, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE FREQUÊNCIA, FOLHA DE PAGAMENTO, E 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº: 033A/2026. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ARTUR SOUZA MARTINS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº: 

154.758.394-09, RG nº: 4.777.512 SDS/PB ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA N°: 034/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 

em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ BEDEU DE FARIAS QUIRINO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF 095.403.124-50, RG nº 3.652.438 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
PORTARIA N°: 034A/2026. 

 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, ADRIANA DE AMURIM DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 042.887.904-76, RG nº: 1.856.724 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de - DIRETORA DE 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

________________________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA N°: 035/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 

em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, SEBASTIÃO RIZONALDO FARIAS DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº: 062.558.804-51, RG nº: 6.620.151 SDS/PB, ao Cargo Comissionado SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENO ECONÔMICO, Símbolo 

SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N°: 035A/2026. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 

demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º- Nomear, MARIA JOSÉ LEMOS TORRES, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 121.614.864-38, RG nº: 3.868.529 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de - COORDENADORA 

DE DIVISÃO DE CONTROLE DOS TRANSPORTES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

_______________________________________________________________________________ 

 
 
PORTARIA N°:  036/2026. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 

em vigor; 

 

 

RESOLVE, 

 

 

Art. 1º- Designar, JOSEFA SIVANILDA DE SIQUIERA SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº: 021.500.924-09, RG nº: 5159351 SDS/PE, ao Cargo Comissionado de 

SUPERVISORA ESCOLAR - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

Símbolo SE-02, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

__________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 001/2026. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A CASA DE APOIO, DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CONGO E MARIA PEREIRA DE FARIAS, CONGO-PB - ART. 74, 

INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Ministro José 

Américo, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.436.548/0001-03, neste ato 

representado por seu gestor Fabiano Fernandes de Lagos, brasileiro, casado, CPF sob o nº: 

061.635.914-45 e RG nº: 3123544 SSP/PB, doravante denominado FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e MARIA PEREIRA DE FARIAS, pessoa física, residente domiciliada na Rua Oswaldo 

Saad, N°295, Jardim Scandia, Taboão da Serra, São Paulo-SP, inscrito no CPF sob o n° 086.901.608-

33, RG n° 5.541.383-4 SSP/SP, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm 

entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado na 

Rua Moisés Conegundes de Oliveira, medindo 10 metros de largura (frente e fundos) por 21 metros 

de comprimento, para sediar a Casa de Apoio. Configurando assim, o interesse público pela locação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor 

de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CNPJ sob o nº: 11.436.548/0001-03. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
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§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FABIANO FERNANDES DE LAGOS 

LOCATÁRIO 

 

MARIA PEREIRA DE FARIAS  

LOCADORA 

__________________________________________________ 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 002/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E JOSEFA ALMEIDA DA SILVA, 

CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, JOSEFA ALMEIDA DA SILVA, pessoa física, residente domiciliado na Rua 

Senador Rui Carneiro, s/n, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 049.421.458-99, RG n°: 

37.584.164-7 SSP/SP, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si 

justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado na 

Rua José Lucas Irmão, para sediar a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e 

Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de Congo-PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando  

 

 

 

em conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação 

para que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer 

interesse da CONTRATANTE. 

 

 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

JOSEFA ALMEIDA DA SILVA 

LOCADORA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 003/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E GEORGIA FERNANDES DA SILVA, 

CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Ministro José 

Américo, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.436.548/0001-03, neste ato 

representado por seu gestor Fabiano Fernandes de Lagos, brasileiro, casado, CPF sob o nº: 

061.635.914-45 e RG nº: 3123544 SSP/PB, doravante denominado FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e, GEORGIA FERNANDES DA SILVA, pessoa física, residente domiciliado na Rua 

Pedro Lucas Irmão, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 265.946.138-47, RG n°: 32.166.315-

5 SSP/PB, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e 

convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado na 

Rua Joaquim Alves Tiu, medindo 12x12m para sediar o Centro de Atenção Psicossocial-CAPS, 

configurando assim o interesse público pela locação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

 
Pelo término do prazo contratual 

 

 

I.  

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FABIANO FERNANDES DE LAGOS 

LOCATÁRIO 

 

GEORGIA FERNANDES DA SILVA 

LOCADORA 

 

___________________________________________________ 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 004/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O CONSELHO TUTELAR 

DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

CONGO E FRANCIALINE SALES DE SOUZA FEITOZA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO 

V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, FRANCIALINE SALES DE SOUZA FEITOZA, pessoa física, residente 

domiciliada na Rua Ministro José Américo, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 068.141.424-

30, RG n°: 3.158.938 SDS/PB, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm 

entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado na 

Rua Ministro José Américo, medindo 4x 12m, para sediar a sede do Conselho Tutelar do Município 

de Congo-PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 005/2026. 
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O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I. Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

II. Cumprir os termos do Contrato 

III. Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

FRANCIALINE SALES DE SOUZA FEITOZA 

LOCADORA 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O ABTEDOURO PÚBLICO 

MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E NEUSA 

JORDÃO NOGUEIRA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 

E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, NEUSA JORDÃO NOGUEIRA, pessoa física, residente domiciliado na Rua 

Senador Rui Carneiro, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 361.657.014-68, RG n°: 72792 

SSP/PB, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e 

convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um abatedouro Público 

Municipal, situado na Rua João de Sousa Lima, Centro, Congo-PB, com área edificada de 25m de 

frente por 24m de fundos, para sediar um Matadouro Público Municipal, configurando assim o 

interesse público pela locação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
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Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

NEUSA JORDÃO NOGUEIRA 

LOCADORA 

________________________________________________________________________________ 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 006/2026. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O CENTRO DE 

PROFISSIONALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E ADENILDO GOMES DE FARIAS, CONGO-PB 

- ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, ADENILDO GOMES DE FARIAS, pessoa física, residente domiciliado na Rua 

Ministro José Américo, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 978.303.304-25, RG n°: 

1.530.222 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo 

e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua 

Vicente José Bezerra, Centro, Congo-PB, com área edificada de 12m de frente e 30m de fundos, 

totalizando 360m, para sediar o Centro de Profissionalização da Indústria Têxtil da Prefeitura 

Municipal de Congo-PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, 

o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a)  

 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

ADENILDO GOMES DE FARIAS 

LOCADOR 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 007/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

ECÔNOMICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E JOSÉ 

CLEMENTE BONFIM, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 

E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, JOSÉ CLEMENTE BONFIM, pessoa física, residente domiciliado na Rua José de 

Oliveira Marcolino, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 409.321.504-97, RG n°: 980.161 

SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e 

convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, medindo 108 

metros quadrados, para funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Econômico. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

JOSÉ CLEMENTE BONFIM 

LOCADOR 

___________________________________________________ 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 008/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS POPULARES, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE CONGO E JOSÉ MARCOLINO NETO, CONGO-PB - ART. 74, 

INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, JOSÉ MARCOLINO NETO, pessoa física, residente domiciliado na Rua Senador 

Rui Carneiro, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº:063.788.234-21, RG n°: 2.301.155 SSP/PB, 

a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o 

presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado a Rua 

José Queiroz de Freitas, com área edificada de 9,5 m de frente por 6,0m de fundos, para sediar o 

Espaço do Centro de Comercialização de Produtos Populares. Ficando as adequações no prédio para 

funcionamento do objeto por conta da Prefeitura Municipal de Congo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em  
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conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

JOSÉ MARCOLINO NETO 

LOCADOR 

 

 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 009/2026. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DAS 

ATIVIDADES DO PERÍODO INTEGRAL DOS ESTUDANTES DA ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E 

JOSEFA MARIA FEITOZA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 

14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, JOSEFA MARIA FEITOZA, pessoa física, residente domiciliado na Rua Ministro 

José Américo, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº:037.596.628-54, RG n°: 295.559 SSP/PB, 

a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado 

o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado na 

Av. Dr. Vicente Nogueira Batista, Centro, Congo-PB, com área edificada de 10m de frente por 20m 

de fundos, para o funcionamento das atividades do período integral dos estudantes da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental. Ficando as adequações no Prédio para Funcionamento do objeto 

por conta da Prefeitura Municipal de Congo-PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

1. O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) 

meses, o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

b) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

c) Cumprir os termos do Contrato 
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a) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

JOSEFA MARIA FEITOZA 

LOCADORA 

________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 010/2026. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE DEPOSITO 

DE MATERIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E MARIA ELIANE RAMOS FEITOZA, CONGO-

PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, MARIA ELIANE RAMOS FEITOZA, pessoa física, residente domiciliado na Rua 

Moisés Conegundes de Oliveira, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 062.526.834-26, RG 

n°: 2.302.026 SDS/PB, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si 

justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado a Rua 

Moisés Conegundes de Oliveira, com área edificada de 6m de frente por 20m de fundos, para sediar o 

Espaço/Deposito de matérias, da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1  Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

III. Pelo término do prazo contratual 

IV. Por iniciativa do contratado 
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I. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

II. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

MARIA ELIANE RAMOS FEITOZA 

LOCADORA 

___________________________________________________ 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 011/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO AS SEDE DO 

PROGRAMA “JANTA DO POVO” DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CONGO E MARIA EDILENE DE QUEIROS FARIAS, CONGO-PB - ART. 

74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, MARIA EDILENE DE QUEIROS FARIAS, pessoa física, residente domiciliado 

na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 675.356.404-78, RG n°: 

349.415.808 SSP/SP, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si 

justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado na 

Rua Vicente José Bezerra, Centro, Congo-PB, medindo 16 x 20 metros de fundo, para sediar o 

Programa “Janta do Povo” da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Econômico, configurando assim o interesse público pela locação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor 

de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

MARIA EDILENE DE QUEIROS FARIAS 

LOCADORA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 012/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO - CAEE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CONGO E ANASIENE DA SILVA SOUZA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO 

V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, ANASIENE DA SILVA SOUZA, pessoa física, residente domiciliado na Rua 

Emídio Lucas da Silva, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 090.592.944.67, RG n°: 

5.784.855 SSP/PE, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo 

e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado na 

Rua Deputado Jacinto Dantas, Centro, Congo-PB, medindo 11m de frente por 19m de fundos, para o 

funcionamento do Centro de Atendimento Especializado - CAEE, configurando assim o interesse 

público pela locação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor 

de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

ANASIENE DA SILVA SOUZA 

LOCADORA 

___________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 013/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A EXTENSÃO DO SCFV – 

AULAS DE JIU-JITSU DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E JOSÉ NUNES NETTO, CONGO-PB - ART. 74, 

INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, JOSÉ NUNES NETTO, pessoa física, residente domiciliado na Rua Ministro José 

Américo, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº:543.571.104-59, RG n°: 564.228 SSP/PB, a 

seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o 

presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado na 

Rua Ministro José Américo, Centro, Congo-PB, com área edificada de 6m de frente por 20,5m de 

comprimento de fundos, totalizando 165m, para sediar a extensão do SCFV – aulas de Jiu-Jitsu. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

JOSÉ NUNES NETTO 

LOCADOR 

___________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 015/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA-SEINFRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO 

E MANOEL CRISMÉRIO PEREIRA DOS SANTOS, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA 

LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, MANOEL CRISMÉRIO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa física, residente 

domiciliado na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 380.445.364-

34, RG n°: 868.886 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre 

si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado na 

Rua Deputado Álvaro Gaudêncio, Centro, Congo-PB, para sediar a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura-SEINFRA, configurando assim o interesse público pela locação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer 

interesse da CONTRATANTE. 

 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

MANOEL CRISMÉRIO PEREIRA DOS SANTOS 

LOCADOR 

 

________________________________________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 016/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ESPAÇO 

DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E KÁTIA VALÉRIA JORDÃO NOGUEIRA 

LIBERAL BIONE, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, KÁTIA VALÉRIA JORDÃO NOGUEIRA LIBERAL BIONE , pessoa física, 

residente domiciliado na Rua Vicente José Bezerra, 399, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 

368.162.214-00, RG n°: 732.594 SSDS/PB, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este 

subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel denominado 

Clube 15 de Maio, localizado na Rua Senador Rui Carneiro, S/N, Centro, Congo-PB, para sediar o 

Espaço do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Ficando as adequações no Prédio 

para Funcionamento do objeto por conta da Prefeitura Municipal de Congo-PB. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais), totalizando, nos 

11 (doze) meses, o valor de R$ 15. 950,00 (quinze mil e novecentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer 

interesse da CONTRATANTE. 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, 

objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

 

 
b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

KÁTIA VALÉRIA JORDÃO NOGUEIRA LIBERAL BIONE 

LOCADORA 

________________________________________________________________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXVI /EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2026 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 017/2026. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O CENTRO DE APOIO AO 

PRODUTOR DE LEITE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E EVA 

POLIANA PAIVA NEVES, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 

14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, EVA POLIANA PAIVA NEVES, pessoa física, residente domiciliado na Rua 

Antonio José Santiago, Malvinas, Campina Grande-PB, inscrito no CPF sob o nº: 034.347.714-92, RG 

n°: 2529819 SSP/PB, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si 

justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado na 

Rua Emidio Lucas da Silva, n°158, Centro, Congo-PB, com área medindo 91m de terreno e 61m de 

área construída para sediar o Centro de Apoio ao Produtor de Leite, configurando assim o interesse 

público pela locação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, 

o valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer 

interesse da CONTRATANTE. 

 

3 O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, 

objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

 

 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

EVA POLIANA PAIVA NEVES 

LOCADORA 

________________________________________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 018/2026. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O PROGRAMA “CIDADE 

QUE EMPREENDE” DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E MANOEL CRISMERIO PEREIRA DOS 

SANTOS, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, MANOEL CRISMERIO PEREIRA DOS SANTOS , pessoa física, residente 

domiciliado Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF sob o nº: 380.445.364-34, 

RG n°: 868.886 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si 

justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado na 

Rua Vicente Nogueira Batista, s/n, centro, Congo-PB, com área edificada de 6m de frente por 18 de 

fundos, para sediar o Programa “Cidade que Empreende”, configurando assim o interesse público pelo 

local. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 

valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 

MANOEL CRISMERIO PEREIRA DOS SANTOS 

LOCADOR 

___________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 019/2026. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER – SECTURDES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

CONGO E MIGUEL JORDÃO NETTO, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI 

FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira 

Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato 

representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e, MIGUEL JORDÃO NETTO, pessoa física, residente domiciliado Rua Senador Rui 

Carneiro, Centro, Congo/PB, inscrito no CPF/ RG n°: 518.059.524-04 SSSD/PB, a seguir denominado 

LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas 

seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado na 

Rua Deputado Álvaro Gaudêncio, s/n, centro, Congo-PB, com área total de 356 metros, para sediar a 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, configurando assim o interesse público 

pelo local. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 

termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, 

o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

1. Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

 

 

3. O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    

 

 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

MIGUEL JORDÃO NETTO 

LOCADOR 

___________________________________________________ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 020/2026. 

  

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A CLÍNICA VETERINÁRIA 

MUNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA CHAVES DE 

MELO, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Ministro José 

Américo, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.436.548/0001-03, neste ato 

representado por seu gestor Fabiano Fernandes de Lagos, brasileiro, casado, CPF sob o nº: 

061.635.914-45 e RG nº: 3123544 SSP/PB, doravante denominado FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA CHAVES DE MELO, pessoa física, residente 

domiciliada na Rua Luiza Ursino de Oliveira, s/n, Área Rural, Congo-PB, inscrito no CPF sob o n° 

805.012.734-68, RG n° 1.856.669 SSDS/PB, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este 

subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado no 

Bairro Prado, com terreno com área de 7.812 m² e imóvel medindo 6 x 12 metros de fundo, para sediar 

a Clínica Veterinária Municipal. Configurando assim, o interesse público pela locação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, 

as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse 

público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 1 (um) um mês, contados a partir da data de assinatura do termo 

de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem 

bancária e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

CNPJ sob o nº: 11.436.548/0001-03. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

gestor de contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) 

qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para 

que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 

CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução 

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se 

não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

da CONTRATANTE. 

3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou 

má interpretação de parte da Contratada.    

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

 

 

 

 

 
 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 

 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do 

art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Congo, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FABIANO FERNANDES DE LAGOS 

LOCATÁRIO 

ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA CHAVES DE MELO  

LOCADORA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA ANA ARACELE JORDÃO PEREIRA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 

ARACELE JORDÃO PEREIRA, portadora do RG nº: 2670289 SSP/PB, e CPF n°: 012.751.504-

62, residente e domiciliada na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-PB, para a função de 

ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município 

de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 

com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS PROFICIONAIS DE 

ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A Complementação Do 

Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

ANA ARACELE JORDÃO PEREIRA 

CONTRATADA 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 015/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ANTÔNIO DE SOUZA QUEIROZ NETO, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ANTÔNIO 

DE SOUZA QUEIROZ NETO, portador do RG nº: 4.235.242 SSDS/PB, e CPF n°: 124.931.844-08, 

residente e domiciliado no Sítio Poço da Pedra, Zona Rural, São João do Cariri-PB, para a função de 

ENFERMEIRO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município 

de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 

com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A Complementação 

Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

ANTÔNIO DE SOUZA QUEIROZ NETO 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 014/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JAINE 

LARISSA MARQUES DA SILVA, portadora do RG nº: 3867558 SSDS/PB, e CPF n°: 126.925.534-

70, residente e domiciliada na Rua Vandalva Sousa, Centro, Ouro Velho-PB, para a função de 

ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município 

de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 

com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA 

CONTRATADA 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 013/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA JOSIANE ARAÚJO DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JOSIANE 

ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG nº: 2454812 SSP/PB, e CPF n°: 753.860.034-53, residente e 

domiciliada na Rua, Com. João Marques Pereira, Centro, Serra Branca-PB, para a função de 

ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município 

de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 

com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A Complementação 

Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

JOSIANE ARAÚJO DA SILVA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 012/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA MAYARA MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO, NESTE 

ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MAYARA 

MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO, portadora do RG nº: 3.009.968 SSDS/PB, e CPF n°: 

080.263.304-80, residente e domiciliada na Rua, Santa Catarina, Bairro Liberdade, Campina Grande-

PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 

de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 

Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

MAYARA MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO  

CONTRATADA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 011/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora RITA 

ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG nº: 2.838.854 SESDS/PB, e CPF n°: 

060.826.004-52, residente e domiciliada na Rua Adamastor de Araújo, Bairro Carro Quebrado, Sumé-

PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 

de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 

Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS PROFICIONAIS DE 

ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A Complementação Do 

Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA 

CONTRATADA 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXVI /EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 010/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA VERIDIANA BEZERRA XAVIER, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora VERIDIANA 

BEZERRA XAVIER, portadora do RG nº: 3.334.318 SSDS/PB, e CPF n°: 079.820.324-27, residente 

e domiciliada na Rua Aleixo Bezerra, Centro, Sumé-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o 

regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 

137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A Complementação 

Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

VERIDIANA BEZERRA XAVIER 

CONTRATADA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 009/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ROSINEIDE 

FERREIRA DE LIMA, portadora do RG nº: 3452534 SSDS/PB, e CPF n°: 068.355.714-97, 

residente e domiciliada na Rua Moises Conegundes de Oliveira, Centro, Congo-PB, para a função de 

ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município 

de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 

com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 36H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS PROFICIONAIS 

DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A Complementação Do 

Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 
ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA  

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 004/2026. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM 

SEDE NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO 

CONGO-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA 

PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR ALBERTO GENIVAL 

BEZERRA DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE 

ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ALBERTO 

GENIVAL BEZERRA DA SILVA, portador do RG nº: 2.660.434 SSDS/PB, e CPF n°: 057.773.504-

70, residente e domiciliado na Rua Aderaldo Pereira, Centro, Congo-PB, para a função de TÉC. DE 

ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  

 ALBERTO GENIVAL BEZERRA SILVA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 005/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA ANALIA MARIANA GERMINO RIBEIRO, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANALIA 

MARIANA GERMINO RIBEIRO, portadora do RG nº: 8.762.151 SDS/PE, e CPF n°: 117.569.604-

88, residente e domiciliado na Rua do Cemitério, Centro, Congo-PB, para a função de TÉC. DE 

ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL 

DOS PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

ANALIA MARIANA GERMINO RIBEIRO 

CONTRATADA 
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CONTRATADO 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 006/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR KAIKE FERREIRA DO NASCIMENTO, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor KAIKE 

FERRREIRA DO NASCIMENTO, portador do RG nº: 4688688 SSDS/PB, e CPF n°: 148.589.934-

69, residente e domiciliado na Rua Antônio Cordeiro de Sousa, para a função de TÉC. DE 

ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL 

DOS PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

KAIKE FERREIRA DO NASCIMENTO 

CONTRATADO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 007/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA MARCIA ALVES FEITOZA, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MARCIA 

ALVES FEITOZA, portadora do RG nº: 2.593.689 SSDS;/PB, e CPF n°: 043.652.184-92, residente 

e domiciliado na Rua Chateaubriand Pereira, Centro, Congo/PB, para a função de TÉC. DE 

ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MARCIA ALVES FEITOZA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 008/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MARIA 

NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES, portadora do RG nº: 1.846.000 SSDS/PB, e CPF n°: 

029.597.904-64, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, Congo-PB, para a função 

de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS PROFICIONAIS 

DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A Complementação Do 

Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES 

CONTRATADA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 001/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA PRISCILA PEREIRA DE LIMA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora PRISCILA 

PEREIRA DE LIMA, portadora do RG nº: 8986770 SDS/PE, e CPF n°: 106.261.364-31, residente 

e domiciliada na Rua Minis. José Americo de Almeida, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-

EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB 

sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 

Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

PRISCILA PEREIRA DE LIMA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 002/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA SANDRA MARGARIDA BERNARDO DE VASCONCELOS, 

NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora SANDRA 

MARGARIDA BERNARDO DE VASCONCELOS, portadora do RG nº: 2105091 SSDS/PB, e 

CPF n°: 043.910.594-36, residente e domiciliada na Rua Rua Padre Cícero do Juazeiro, Centro, 

Camalaú-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 

por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
 

SANDRA MARGARIDA BERNARDO DE VASCONCELOS  

CONTRATADA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 003/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA TIARA STEPHANY MOURA PORTO, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora TIARA 

STEPHANY MOURA PORTO, portadora do RG nº: 745433 SDS/PB, e CPF n°: 701.326.324-97, 

residente e domiciliada no Sítio Juazeiro, Congo-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-

EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB 

sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 

Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  
  

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

TIARA STEPHANY MOURA PORTO  

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 030/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA ANA FRANCISCA FERNANDES SALES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 

FRANCISCA FERNANDES SALES, portadora do RG nº: 3.868.6518 SSDS/PB, e CPF n°: 

126.631.504-79, residente e domiciliada na Rua Vicente Nogueira Filho, Centro, Congo/PB, para a 

função de TÉCNICA ADMINISTRATIVA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de 

prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 

30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

ANA FRANCISCA FERNANDES SALES 

CONTRATADA 

 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 029/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA GLEICA LEITE DA SILVA LIMA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora GLEICA 

LEITE DA SILVA LIMA, portadora do RG nº: 4.169.857 SSDS/PB, e CPF n°: 095.937.444-28, 

residente e domiciliada na Rua Lindolfo Campos, Centro, Congo/PB, para a função de TÉCNICA 

EDUCACIONAL DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

GLEICA LEITE DA SILVA LIMA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 028/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA JOSEANA DE ALMEIDA DIAS, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JOSEANA 

DE ALMEIDA DIAS, portadora do RG nº: 3.549.607 SSDS/PB, e CPF n°: 084.114.214-90, residente 

e domiciliada na Rua Luiz Tenório Leão, Centro, Caraúbas-PB, para a função de ENFERMEIRA-

EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

JOSEANA DE ALMEIDA DIAS 

CONTRATADA 
 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 025/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JOSIANN 

MURIELL DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº: 8321674 SDS/PE, e CPF n°: 089.254.664-

65, residente e domiciliada na Rua Dom Luiz de Brito, Centro, Brejo da Madre de Deus/PE, para a 

função de PSICÓLOGA ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL-EIP, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre 

o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 

137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pagos mensalmente, com carga horária de 40H 

semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 027/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA SHIRLEY DE MOURA SANTOS, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora SHIRLEY 

DE MOURA SANTOS, portadora do RG nº: 4.420.868 SSDS/PB, e CPF n°: 717.168.924-73, 

residente e domiciliada no sítio Juazeiro, Congo/PB, para a função de TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

SHIRLEY DE MOURA SANTOS 

CONTRATADA 

 

 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 031/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JOSELEIDE 

DE SOUZA FEITOSA, portadora do RG nº: 1856905 SSP/PB, e CPF n°: 030.371.404-29, residente 

e domiciliada no sítio Mulungu, Congo/PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime 

de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 

de 30 de julho de 2015. 

 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60  Fundo Municipal de Saúde  

10.301.2011.2057 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFICIONAIS DE ENFERMAGEM  

605 Assistência Financeira Da União Destinada A 

Complementação Do Pagamento 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação Por Tempo Determinado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA  

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 018/2026. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 

NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA, E DE OUTRO 

LADO O SENHOR WILLIAN WALLACE CUNHA LEITE, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor WILLIAN 

WALLACE CUNHA LEITE, portadora do RG nº: 4.143.930 SSDS/PB, e CPF n°: 702.635.644-52, 

residente e domiciliado na Rua Almirante Barroso, Bairro Liberdade, Campina Grande/PB, para a 

função de MÉDICO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a UBS I, no município de 

Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com 

a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 12.000,00 (Doze mil reais) pagos mensalmente, com carga horária de 40H 

semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I.           Pelo término do prazo contratual 

II.        Por iniciativa do contratado 
III.      Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV.        Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 WILLIAN WALLACE CUNHA LEITE 
CONTRATADO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 017/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 

SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA, E DE OUTRO LADO A SENHORA LÉTICIA 

RAFAEL LEITE DE LIMA, NESTE ATO DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO 

COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora LÉTICIA 

RAFAEL LEITE DE LIMA, portadora do RG nº: 8740870 SDS/PE, e CPF n°: 112.738.084-28, 

residente e domiciliada na Av. Olímpio Gomes, n°74, Centro, Monteiro/PB, para a função de 

MÉDICA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a UBS II, no município de Congo-PB 

sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 

Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 12.000,00 (Doze mil reais) pagos mensalmente, com carga horária de 40H 

semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
 

I.           Pelo término do prazo contratual 

II.        Por iniciativa do contratado 
III.      Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV.        Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 LÉTICIA RAFAEL LEITE DE LIMA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 024/2026. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ANDERSON LUIZ SILVA DUQUE, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ANDERSON 

LUIZ DA SILVA DUQUE, portador do RG nº: 7805758 SD/PE, e CPF n°: 074.993.384-44, residente 

e domiciliado na Rua José Jeronimo Neto, Bairro Matadouro, Jataúba/PE, , para a função de 

PSICÓLOGO E-EMULTI-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para as UBS I e II, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pagos mensalmente com carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

 

Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

ANDERSON LUIZ SILVA DUQUE 

CONTRATADO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 023/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR LUCAS NEVES HONORATO GOMES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora LUCAS 

NEVES HONORATO GOMES, portadora do RG nº: 4.115.444 SSDS/PB, e CPF n°: 704.017.014-

09, residente e domiciliado na Rua Ministro José Ámerico de Almeida, N° 534, Centro, Congo/PB, 

para a função de FARMACEUTICO/BIOQUIMICO-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

para a Farmácia Básica Municipal, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 

por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.400,00 (Dois mil quatrocentos reais) pagos mensalmente com carga horária de 

25H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.    
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 LUCAS NEVES HONORATO GOMES 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 022/2026. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR LUCAS DE OLIVEIRA PROCÓPIO, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor LUCAS DE 

OLIVEIRA PROCÓPIO, portador do RG nº: 3960391 SSDS/PB, e CPF n°: 106.249.264-19, 

residente e domiciliado na Rua Av. Conego Bandeira, Centro, Caraúbas/PB, para a função de 

FARMACEUTICO/BIOQUIMICO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a Farmácia 

Básica Municipal, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.894,50 (Mil e oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) pagos 

mensalmente com carga horária de 20H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 02 de 

janeiro de 

2026. 
  

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 LUCAS DE OLIVEIRA PROCÓPIO 
CONTRATADO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 021/2026. 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ROBERTO NEVES DA COSTA, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ROBERTO 

NEVES DA COSTA, portador do RG nº: 957972 SSP/PB, e CPF n°: 002.706.117-54, residente e 

domiciliado no Sitio Campo do Velho, Coxixola/PB, para a função de TÉCNICO EM 

LABORÁTORIO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Laboratório Municipal de 

Análises Clínicas, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 

Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.621,00 (Mil e seiscentos e vinte e um reais) pagos mensalmente com carga 

horária de 20H. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

  

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

  

  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  

CONTRATANTE 

  

  

ROBERTO NEVES DA COSTA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 019/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA GLAYCE MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora GLAYCE 

MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº: 3.434.889 SSDS/PB, e CPF n°: 

088.918.364-35, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, Congo/PB, para a função 

de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

para o Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime de 

prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 

30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.424,00 (Dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais) pagos mensalmente com 

carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento 

em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 02 de janeiro de 2026. 

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
 GLAYCE MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

  
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 020/2026. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA MYRELLE ALVES DE OLIVEIRA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MYRELLE 

ALVES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº: 4.119.201 SSDS/PB, e CPF n°: 703.991.724-67, 

residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, Congo/PB, para a função de AUXILIAR 

DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a Unidade 

Básica de Saúde (UBS I), no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.424,00 (Dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais) pagos mensalmente com 

carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

iniciando em 02 de janeiro de 2026, e encerrando-se em 30 de junho de 2026, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo.  
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento 

em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 02 de janeiro de 2026.  

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
 

 MYRELLE ALVES DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 
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